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PORTARIA N.º 141/2026                    CACIMBAS-PB, 05 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – DESIGNAR o(a) Sr.(a) JUBERLANIA SANTOS SILVA, portador(a) do 

CPF nº ***.238.744-**, matrícula nº 2368, ocupante do cargo efetivo de Professora 

Classe A - Educação Física, para exercer, a partir desta data, suas funções na Escola 

Tertulino Cunha, vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Cacimbas/PB.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 142/2026               CACIMBAS-PB, 05 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º EXONERAR, o(a) Senhor(a) RIVONEIDE GONCALO ALVES, 

portador(a) do CPF nº ***.410.424-**, da Função Comissionada de Articulador de 

Programas e Políticas Educacionais Específicas, símbolo AP-EDU-001, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, nos termos da previsão das funções do Magistério 

estabelecida na Lei Complementar nº 030/2026. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 143/2026               CACIMBAS-PB, 05 DE MAIO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBRO DA COMISSÃO NOMEADA PELA 

PORTARIA Nº 136/2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na Lei 

14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Substituir o membro ANTONIO COUTO FILHO, integrante da Comissão de 

Avaliação de Bens Móveis Inservíveis ao Uso do Município, nomeado pela Portaria nº 

136/2026. 

Art. 2º Nomear, em seu lugar, o servidor FERNANDO DANILO TORRES 

PORTELA, matrícula nº 1509, para compor a referida comissão. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 

136/2026. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 144/2026               CACIMBAS-PB, 05 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor(a) EDSON BARBOSA DANTAS, portador(a) do 

CPF nº ***.390.794-**, para o cargo comissionado de Secretário de Agricultura, 

símbolo CC-1, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, conforme a estrutura 

administrativa estabelecida na Lei nº 285/2015. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO – PMC Nº 061/2026  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cacimbas – PB  

CONTRATADO(A): WIVINNA LUSTOSA DA SILVA ARRUDA LIMA 

CPF: ***.026.654-**  

OBJETO: Prestação de serviços temporários, por excepcional interesse público, na 

função de Professor(a) Classe A, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, com 

fundamento na Lei Municipal nº 268/2013.  

VIGÊNCIA: 04/05/2026 a 31/12/2026  

VALOR MENSAL: R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais), com possibilidade 

de acréscimos legais por horas extras, se necessário e devidamente comprovado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 268/2013  

ASSINATURA: 04 de maio de 2026  

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE: Nilton de Almeida – Prefeito 

Constitucional  

Cacimbas – PB, 05 de maio de 2026. 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO – PMC Nº 062/2026  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cacimbas – PB  

CONTRATADO(A): LUCIMAYRE ELIZANDRA DA COSTA ARAUJO 

CPF: ***.577.848-**  

OBJETO: Prestação de serviços temporários, por excepcional interesse público, na 

função de Professor(a) Classe A, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, com 

fundamento na Lei Municipal nº 268/2013.  

VIGÊNCIA: 04/05/2026 a 31/12/2026  

VALOR MENSAL: R$ 3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais), com possibilidade 

de acréscimos legais por horas extras, se necessário e devidamente comprovado. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 268/2013  

ASSINATURA: 04 de maio de 2026  

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE: Nilton de Almeida – Prefeito 

Constitucional  

Cacimbas – PB, 05 de maio de 2026. 

 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO – FMSC Nº 075/2026  

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas – PB 

CONTRATADO(A): MARIA DO CARMO GOUVEIA DOS SANTOS 

CPF: ***.531.654-**  

OBJETO: O Presente termo disciplina o Contrato Administrativo de Prestação de 

Serviços por tempo determinado de acordo com a Lei Municipal n 268/2013, prestando 

o serviço de TEC. EM ENFERMAGEM PLANTONISTA, em caráter excepcional e 

temporário, conforme art. 3º da Lei 268/2013.  

VIGÊNCIA: 04/05/2026 a 31/12/2026  
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VALOR MENSAL: Valor correspondente de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) pela 

realização do plantão de 12 (doze) horas, e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pela 

realização do plantão de 24 (vinte e quatro) horas, art. 7º Lei 268/2013. Como também 

a complementação para equiparar a remuneração ao piso nacional da categoria, 

previstos na Lei Federal nº 14.434/2022, enquanto estiver ocorrendo repasse de 

numerário para a complementação do piso salarial por parte do Governo Federal, de 

acordo com a Lei Municipal nº 417/2023.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 268/2013  

ASSINATURA: 04 de maio de 2026  

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE: Paula Raissa Leite Ferreira – 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  

Cacimbas – PB, 05 de maio de 2026. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO - FMSC Nº 076/2026. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas – PB  

CONTRATADO: RICARDO BRUNO GONÇALVES RODRIGUES  

CPF: ***.361.014-**  

OBJETO: Prestação de serviços temporários, por excepcional interesse público, na 

função de Motorista, vinculado as Secretarias Municipais de Saúde e Transporte, com 

fundamento na Lei Municipal nº 268/2013. 

VIGÊNCIA: 04/05/2026 a 31/12/2026  

VALOR MENSAL: R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais), ou conforme 

o salário mínimo vigente, com possibilidade de acréscimos legais por horas extras ou 

adicional noturno, se necessário.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 268/2013  

ASSINATURA: 04 de maio de 2026  

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE: Paula Raíssa Leite Ferreira – 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Cacimbas – PB, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


